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 DECRETO Nº 58.229, DE 16 DE MAIO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 3.770.909,95 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades 
da Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Serviços e Obras, Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, Prefeitura Regional Campo Limpo e do Fundo 
Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 3.770.909,95 

(três milhões e setecentos e setenta mil e novecentos e nove 
reais e noventa e cinco centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.368.3026.2885  Sistema de Avaliação Escolar dos Alunos da Rede

Municipal de Ensino
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  20.800,00
16.11.12.368.3010.4364  Manutenção e Operação de Centros Educacionais

Unificados (CEU)
  44905200.00  Equipamentos e Material Permanente  3.557,25
22.10.27.813.3015.1109  Ampliação, Reforma e Requalificação do Autódromo de

Interlagos
  44905100.00  Obras e Instalações  522.322,94
34.10.14.244.3013.4329  Políticas, Programas e Ações para as Mulheres
  33909300.02  Indenizações e Restituições  823.962,48
57.10.15.122.3024.2100  Administração da Unidade
  33903300.00  Passagens e Despesas com Locomoção  20.000,00
84.10.10.302.3003.2514  Manutenção e Operação de Serviço de Atendimento Médico

de Urgência (SAMU)
  33903000.00  Material de Consumo  2.380.267,28
      3.770.909,95

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:
 CODIGO  NOME  VALOR
16.10.12.368.3026.2885  Sistema de Avaliação Escolar dos Alunos da Rede

Municipal de Ensino
  33903000.00  Material de Consumo  20.800,00
16.11.12.367.3010.2861  Ações de Apoio à Educação Especial - Programa

Inclui
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  3.557,25
22.10.27.813.3015.1109  Ampliação, Reforma e Requalificação do Autódromo de

Interlagos
  44905100.02  Obras e Instalações  522.322,94
34.10.14.422.3013.6178  Manutenção e Operação de Equipamentos Públicos voltados

ao atendimento de Mulheres
  33903600.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  55.069,52
37.50.15.451.3009.5100  Intervenções no Sistema Viário
  44905100.08  Obras e Instalações  768.892,96
57.10.04.126.3011.2818  Aquisição de Materiais, Equipamentos e Serviços de

Informação e Comunicação
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  20.000,00
84.10.10.301.3003.1509  Ampliação, Reforma e Requalificação de Unidade Básica

de Saúde (UBS)
  44905100.02  Obras e Instalações  2.380.267,28
      3.770.909,95

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 16 de 
maio de 2018, 465º da Fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito
CAIO MEGALE, Secretário Municipal da Fazenda
Publicado na Casa Civil, em 16 de maio de 2018.

DECRETO Nº 58.230, DE 16 DE MAIO DE 2018

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 2.340.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.693/17.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, na conformidade 
da autorização contida na Lei nº 16.693/17, de 31 de julho de 
2017, e visando possibilitar despesas inerentes às atividades da 
Secretaria Municipal de Cultura, Prefeitura Regional Santo Ama-
ro, Prefeitura Regional Socorro e do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A :
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 2.340.000,00 

(dois milhões e trezentos e quarenta mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:
 CODIGO  NOME  VALOR
25.10.13.392.3001.6354  Programação de Atividades Culturais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  40.000,00
54.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Prefeituras Regionais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
59.10.15.451.3022.1170  Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - Plano

de Obras das Prefeituras Regionais
  44903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  1.000.000,00
84.10.10.302.3003.2507  Manutenção e Operação de Hospitais
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  200.000,00
84.10.10.302.3003.4113  Sistema Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e

Auditoria do SUS
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  800.000,00
84.26.10.301.3003.2509  Manutenção e Operação de Unidade Básica de Saúde

(UBS)
  33903900.00  Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  150.000,00
      2.340.000,00

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.227, DE 16 DE MAIO DE 2018

Confere nova regulamentação ao Programa 
TransCidadania, instituído pelo Decreto nº 
55.874, de 29 de janeiro de 2015, bem 
como institui e inclui, no Calendário de 
Eventos da Cidade de São Paulo, o “Mês da 
Visibilidade Trans”.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O Programa TransCidadania, instituído pelo Decreto 

nº 55.874, de 29 de janeiro de 2015, passa a ser regulamentado 
de acordo com as disposições deste decreto.

Art. 2º O Programa TransCidadania, destina-se a promover 
os direitos humanos, a autonomia financeira, a elevação de 
escolaridade, a qualificação profissional e a preparação para o 
mercado de trabalho das travestis, das mulheres transexuais e 
dos homens trans em situação de vulnerabilidade social, bem 
como a humanização dos serviços públicos prestados pelo 
Município a essas pessoas.

Art. 3º Constituem diretrizes do Programa TransCidadania:
I - a oferta de autonomia financeira, observadas as normas 

fixadas para o Programa Operação Trabalho – POT no Decreto 
nº 44.484 de 10 de março de 2004, de elevação de escolarida-
de, de qualificação profissional e de preparação dos beneficiá-
rios para o mercado de trabalho;

II - o desenvolvimento de ações voltadas ao enfrentamento 
do preconceito e da discriminação contra as travestis, as mulhe-
res transexuais e os homens trans, respeitando-se, em qualquer 
situação, o uso do nome social, a identidade de gênero e a 
orientação sexual dessas pessoas, em conformidade com a Lei 
Estadual nº 10.948, de 5 de novembro de 2001, e o Decreto nº 
57.559, de 22 de dezembro de 2016;

III - a capacitação e a sensibilização permanentes dos 
servidores públicos municipais para a oferta de atendimento 
qualificado e humanizado às travestis, às mulheres transexuais 
e aos homens trans, observados os princípios da dignidade da 
pessoa humana, da igualdade e da não revitimização;

IV - a formação cidadã em direitos humanos para o exercí-
cio da cidadania, participação popular e controle social.

Art. 4º Compete à Secretaria Municipal de Direitos Huma-
nos e Cidadania:

I - acompanhar e avaliar a implementação do Programa por 
meio do Comitê Intersecretarial do Programa TransCidadania;

II - encaminhar e auxiliar os beneficiários do Programa na 
adesão a outros programas e ações públicas e na obtenção de 
outros benefícios a que possam fazer jus;

III - articular-se, com as demais Secretarias Municipais e 
Estaduais, o aprimoramento e o aperfeiçoamento do Programa 
TransCidadania;

IV - referenciar equipamentos municipais, principalmente 
das redes educacional, de saúde e de assistência social, bem 
como do Departamento de Políticas para as Mulheres, da 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, para o 
bom atendimento das travestis, das mulheres transexuais e dos 
homens trans;

V - monitorar e prestar apoio técnico e financeiro à execu-
ção das atividades e ações previstas para o Programa.

Parágrafo único. O referenciamento previsto no inciso IV do 
“caput” deste artigo não impede e nem exclui o atendimento 
às travestis, mulheres transexuais e aos homens trans nos de-
mais equipamentos públicos municipais.

Art. 5º Fica instituído, na Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Cidadania, o Comitê Intersecretarial do Programa 
TransCidadania, com a incumbência de acompanhar e avaliar a 
implementação do Programa TransCidadania, bem assim propor 
o seu aprimoramento e aperfeiçoamento.

§ 1º O Comitê será composto por um representante de 
cada uma das seguintes Secretarias:

I - Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, 
que presidirá o colegiado por meio de seu Departamento de 
Políticas para LGBT;

II - Secretaria Municipal do Trabalho e Empreendedorismo;
III - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 

Social;
IV - Secretaria Municipal de Educação;
V - Secretaria Municipal de Saúde;
VI - Secretaria Municipal de Mobilidade e Transportes.
§ 2º O Secretário Municipal de Direitos Humanos e Cidada-

nia, mediante portaria, constituirá o Comitê a partir das indica-
ções feitas pelos titulares das Secretarias Municipais referidas 
no § 1º deste artigo.

§ 3º Os servidores que vierem a compor o Comitê de que 
trata este artigo atuarão sem prejuízo de suas funções nos 
respectivos órgãos de origem aos quais estejam vinculados, 
autorizando-se o seu afastamento temporário apenas quando 
essa providência se afigurar essencial para o desempenho de 
suas atribuições no colegiado.

§ 4º A critério do Comitê, poderão participar das reuniões 
do colegiado, na condição de convidados, outros órgãos e enti-
dades municipais, estaduais e federais, bem como integrantes, 
pessoas físicas ou jurídicas, da sociedade civil.

Art. 6º A rede municipal de saúde deverá ofertar, nos 
equipamentos municipais a serem referenciados, a terapia hor-
monal, no âmbito do Processo Transexualizador e pelo Sistema 
Único de Saúde (SUS), conforme Portaria nº 2.803, de 19 de 
novembro de 2013, do Ministério da Saúde.

Art. 7º Fica instituído e incluído, no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo, o “Mês da Visibilidade Trans”, a ser 
realizado, anualmente, no mês de janeiro, especialmente no dia 
29 de janeiro de cada ano.

Parágrafo único. A Prefeitura, por meio da Secretaria Mu-
nicipal de Direitos Humanos e Cidadania, poderá prestar o 
apoio e a colaboração que se fizerem necessários à realização 
de eventos e ações afirmativas relacionadas à temática de que 
trata o "caput" deste artigo.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 9º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições do Decreto nº 55.874, de 29 de 
janeiro de 2015, exceto as constantes dos seus artigos 5º e 6º.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-

no Municipal
EDUARDO TUMA, Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, em 16 de maio de 2018.

DECRETO Nº 58.228, DE 16 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre o uso do nome social e o re-
conhecimento da identidade de gênero de 
travestis, mulheres transexuais e homens 
trans em todos os órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e nas autarquias, 
fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista municipais, bem como 
nos serviços sociais autônomos instituídos 
pelo Município, concessionárias de serviços 
públicos municipais e pessoas jurídicas refe-
ridas no artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, que man-
tenham qualquer espécie de ajuste com a 
Administração Municipal.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Este decreto dispõe sobre o uso do nome social e o 

reconhecimento da identidade de gênero de travestis, mulheres 
transexuais e homens trans em todos os órgãos da Adminis-
tração Pública Municipal Direta e nas autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista municipais, 
bem como nos serviços sociais autônomos instituídos pelo 
Município, concessionárias de serviços públicos municipais e 
pessoas jurídicas referidas no artigo 2º, inciso I, da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que mantenham qualquer 
espécie de ajuste com a Administração Municipal.

Art. 2º Para os efeitos deste decreto, entende-se por:
I - nome social: aquele pelo qual travestis, mulheres transe-

xuais e homens trans se reconhecem, bem como são identifica-
dos por sua comunidade e em seu meio social;

II - identidade de gênero: a dimensão da identidade de 
uma pessoa que diz respeito à forma como esta se relaciona 
com as representações de masculinidade e feminilidade e como 
isso se traduz em sua prática social, sem guardar relação neces-
sária com o sexo biológico.

Art. 3º As travestis, mulheres transexuais e homens trans 
que queiram ser chamados pelo nome social deverão mani-
festar essa vontade perante o órgão, entidade, instituição ou 
empresa, conforme referido no artigo 4º deste decreto.

§ 1º É vedada a exigência de testemunhas ou de quaisquer 
outros requisitos que não a autodeclaração.

§ 2º No caso de servidores municipais, a utilização de nome 
social em registros e sistemas deve ser requerida por escrito ao 
setor responsável pelo cadastramento interno.

Art. 4º É dever de todos os órgãos da Administração Pú-
blica Municipal Direta e das autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista municipais, bem como 
dos serviços sociais autônomos instituídos pelo Município, con-
cessionárias de serviços públicos municipais e pessoas jurídicas 
referidas no artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014, que mantenham qualquer espécie de ajuste 
com a Administração Municipal, adotar, utilizar e respeitar o 
nome social das travestis, mulheres transexuais e homens trans, 
nos termos deste decreto.

§ 1º O uso do nome social deve ser amplamente respeita-
do, principalmente em:

I – fichas de cadastro, formulários, prontuários, petições, 
documentos de tramitação e requerimentos de qualquer na-
tureza;

II – cadastros para ingresso e permanência nas pessoas 
jurídicas que se encontram obrigadas ao uso do nome social, 
conforme previsto no “caput” deste artigo;

III – comunicações internas de uso ou circulação coletiva, 
especialmente memorandos, escala de férias e holerites im-
pressos;

IV – endereços de correios eletrônicos;
V – identificações funcionais de uso interno dos órgãos, 

entidades, instituições ou empresas;
VI – listas de ramais dos órgãos, entidades, instituições ou 

empresas;
VII – nomes de usuário (a) em sistemas de informática;
VIII – inscrições em eventos promovidos pelos órgãos, 

entidades, instituições ou empresas e expedição dos respectivos 
certificados.

§ 2º Fica vedado o uso do respectivo nome civil, o qual, 
quando necessário, deverá ser substituído pelo número do 
registro funcional ou matrícula de empregado, da cédula de 
identidade ou do registro nacional de estrangeiro.

§ 3º A identificação pelo registro civil da travesti, mulher 
transexual ou homem trans deve limitar-se aos sistemas in-
ternos de acesso restrito e informações sociais previstas na 
legislação trabalhista.

§ 4º Em casos absolutamente necessários de uso do nome 
constante do registro civil, este deverá ser escrito entre parênte-
ses, garantindo-se destaque ao nome social.

Art. 5º É vedada a publicação, no Diário Oficial da Cidade, 
de quaisquer procedimentos utilizando o nome civil de travestis, 

mulheres transexuais ou homens trans, desde que respeitado o 
disposto no “caput” do artigo 3º deste decreto.

Parágrafo único. Nos casos de publicação de procedimentos 
no Diário Oficial da Cidade, o nome civil da travesti, mulher 
transexual ou homem trans deve ser substituído por número 
de documento oficial, acompanhado do respectivo nome social.

Art. 6º Os sistemas internos dos órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e das autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista municipais, bem como 
dos serviços sociais autônomos instituídos pelo Município, de-
verão incorporar, quando atualizados, o campo “nome social”.

Parágrafo único. Até que sejam estabelecidas as adequa-
ções de que trata o “caput” deste artigo, a anotação do nome 
social deve ser feita de acordo com o disposto no § 4º do artigo 
4º deste decreto.

Art. 7º Os agentes públicos e os empregados do setor 
privado vinculados, conforme o caso, aos órgãos, entidades, 
instituições ou empresas referidos no artigo 4º deste decreto 
deverão respeitar a identidade de gênero das travestis, mulhe-
res transexuais e homens trans e tratá-los pelos nomes por eles 
indicados, que constarão dos atos escritos.

Art. 8º Sem prejuízo de outras hipóteses previstas na le-
gislação, as alterações de dados no Cadastro de Contribuintes 
Mobiliário - CCM serão realizadas diretamente pela Secretaria 
Municipal da Fazenda para inclusão ou exclusão do nome social 
de travestis, mulheres transexuais e homens trans cadastrados 
na condição de autônomos.

§ 1º A alteração a que se refere o “caput” deste artigo será 
feita mediante apresentação de requerimento do (a) interessa-
do (a) diretamente na Secretaria Municipal da Fazenda, confor-
me modelo a ser aprovado por portaria do Titular dessa Pasta.

§ 2º O requerimento referido no § 1º deste artigo poderá 
ser apresentado por procurador munido de procuração com 
poderes específicos.

Art. 9º O Serviço Funerário do Município de São Paulo, no 
âmbito dos cemitérios públicos municipais a ele vinculados, 
bem como os cemitérios particulares localizados no território 
do Município, deverão garantir, em todos os seus registros, o 
uso do nome social de travestis, mulheres transexuais e homens 
trans que, quando falecidos, venham a ser sepultados nessas 
necrópoles, inclusive em suas respectivas lápides, mediante a 
apresentação de simples requerimento por qualquer membro 
da família da pessoa falecida.

Art. 10. Todas as unidades dos órgãos da Administração 
Pública Municipal Direta e das autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista municipais, bem 
como os serviços sociais autônomos instituídos pelo Município, 
as concessionárias de serviços públicos municipais e pessoas 
jurídicas referidas no artigo 2º, inciso I, da Lei Federal nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014, que mantenham qualquer espécie de 
ajuste com a Administração Municipal deverão afixar, em local 
visível, placa contendo a seguinte mensagem:

“AQUI RESPEITAMOS O SEU NOME SOCIAL - De acordo 
com o Decreto nº 58.228, de 16 de maio de 2018, os 
órgãos da Administração Municipal Direta, as autar-
quias, fundações, empresas públicas e as sociedades 
de economia mista municipais, bem como as pessoas 
jurídicas de direito privado que especifica, devem res-
peitar e usar o nome social das travestis, das mulheres 
transexuais e dos homens trans.”

§ 1º Fica facultado às pessoas jurídicas de direito privado 
não alcançadas por este decreto aplicar suas disposições nos 
respectivos estabelecimentos, podendo inclusive afixar, em local 
visível, placa contendo a seguinte mensagem:

“AQUI RESPEITAMOS O SEU NOME SOCIAL - De acordo 
com o Decreto nº 58.228, de 16 de maio de 2018.”

§ 2º As placas a que se referem o "caput" e o § 1º deste 
artigo deverão ser confeccionadas no tamanho 40cmx20cm, 
conforme modelo e especificações de texto disponibilizados 
pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania.

Art. 11. Nos termos do artigo 3º da Lei Estadual nº 10.948, 
de 5 de novembro de 2001, são passíveis de punição o cidadão, 
inclusive os detentores de função pública, civil ou militar, e toda 
organização social ou empresa, com ou sem fins lucrativos, de 
caráter privado ou público, localizadas no território do Estado 
de São Paulo, que intentarem contra suas disposições, o que 
inclui o desrespeito ao uso do nome social de que trata este 
decreto.

Art. 12. Aos servidores e empregados públicos vinculados 
aos órgãos da Administração Pública Municipal Direta, bem 
como às autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades 
de economia mista municipais, que, no exercício de seus cargos, 
funções e empregos públicos, por ação ou omissão, deixarem de 
cumprir as disposições deste decreto, poderão ser responsabili-
zados por descumprimento de dever funcional, sujeitando-se às 
penalidades previstas nos regramentos próprios que disciplinam 
seus vínculos funcionais ou empregatícios com os respectivos 
órgãos ou entidades, garantida a observância dos princípios 
do contraditório e da ampla defesa, na forma da legislação 
vigente.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, a denúncia ou representa-
ção, preferentemente acompanhada dos elementos disponíveis 
sobre as circunstâncias do caso, deverá ser apresentada ou 
encaminhada diretamente à Coordenação de Políticas LGBT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, para 
fins de análise e apuração preliminar.

§ 2º Na hipótese de constatação de existência de elemen-
tos mínimos de prova acerca do ocorrido, a Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania deverá encaminhar a denún-
cia ou representação, acompanhada de relatório circunstancia-
do e opinativo, ao órgão ou entidade competente da Adminis-
tração Direta ou Indireta, conforme a vinculação funcional ou 
empregatícia do agente público, visando a eventual instauração 
do procedimento disciplinar cabível na espécie.

Art. 13. Fica revogado o Decreto nº 57.559, de 22 de de-
zembro de 2016.

Art. 14. Este decreto entrará em vigor no prazo de 90 (no-
venta) dias da data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de 
maio de 2018, 465º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
ELOISA DE SOUSA ARRUDA, Secretária Municipal de Direi-

tos Humanos e Cidadania


